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PAUTA RELACIONADA 

RECURSOS EM PROPAGANDA ELEITORAL/ DIREITO DE RESPOSTA/PESQUISA
ELEITORAL

 ELEIÇÕES 2024

RESOLUÇÃO TSE N.° 23.608, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2019
(Alterada pelas Resoluções n.º 23.672, de 14 de dezembro de 2021, e n.º 23.733, de
27 de fevereiro de 2024) – Dispõe sobre representações, reclamações e pedidos de
direito de resposta previstos na Lei nº 9.504/1997 para as eleições 

RESOLUÇÃO TSE N.° 23.600, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2019
(Alterada pelas Resoluções n.º 23.664, de 9 de dezembro de 2021, e n.º 23.727, de
27 de fevereiro de 2024) - Dispõe sobre pesquisas eleitorais

1. Processos para Julgamento (Ordem definida no Art. 64 do RITRE/CE) 

1.  RECURSO ELEITORAL N.  0600134-98.2024.6.06.0118  –  PEDIDO DE VISTA EM

SESSÃO DE 22.10.2024

ORIGEM: FORTALEZA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL ANTÔNIO EDILBERTO OLIVEIRA LIMA



RECORRENTE: PARTIDO LIBERAL - DIRETÓRIO MUNICIPAL 

ADVOGADOS(AS):  LUANNA  PEREIRA  DE  FREITAS  -  OAB  CE44124,  CARLA

BARBOSA GONDIM - OAB CE33071, DAMIAO SOARES TENORIO - OAB CE26614-B,

PEDRO HENRIQUE MARTINS ARAUJO MENEZES - OAB CE49575

RECORRIDA:  COLIGAÇÃO  “FORTALEZA  NÃO  PODE  PARAR”  -

AGIR/AVANTE/DC/MOBILIZA/PDT/ FEDERAÇÃO PSD CIDADANIA/PRD

ADVOGADOS: JOAQUIM LÚCIO MELO FREITAS - OAB CE18419-A, JOÃO DE AGUIAR

PUPO - OAB CE12707-A, FRANCISCO DIEGO POTE DE HOLANDA DO NASCIMENTO

- OAB CE28278-A, THIAGO ARAÚJO MONTEZUMA - OAB CE23667-A

RECORRIDO: JOSÉ SARTO NOGUEIRA MOREIRA

ADVOGADOS: JOAQUIM LÚCIO MELO FREITAS - OAB CE18419-A, JOÃO DE AGUIAR

PUPO - OAB CE12707-A, FRANCISCO DIEGO POTE DE HOLANDA DO NASCIMENTO

-  OAB  CE28278-A,  THIAGO  ARAUJO  MONTEZUMA  -  OAB  CE23667-A,  SARAH

FEITOSA CAVALCANTE - OAB CE13493-A

ASSUNTO:  Recurso  interposto  em  face  de  sentença  que  julgou  improcedente

representação por propaganda eleitoral irregular.

DECISÃO EM 22.10.2024: Após o voto do Relator pelo conhecimento do recurso para,
preliminarmente,  rejeitar  a alegação de nulidade da sentença e,  no mérito,  negar-lhe
provimento,  mantendo  integralmente  a  sentença  recorrida,  pediu  vista  dos  autos  o
desembargador eleitoral Rogério Feitosa Carvalho Mota.

2. RECURSO ELEITORAL N. 0600030-18.2024.6.06.0115 –  PROCESSO ADIADO NA

SESSÃO DO DIA 29.10.2024

ORIGEM: FORTALEZA/CE

RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL GLÊDISON MARQUES FERNANDES

RECORRENTE: EVANDRO SÁ BARRETO LEITÃO

ADVOGADOS(AS):  CARLOS  EDUARDO  ROMANHOLI  BRASIL  -  OAB  CE19528-A,

ALCIMOR AGUIAR ROCHA NETO - OAB CE18457, BERGSON DE SOUZA BONFIM -

OAB  CE14364,  BRUNA  FERREIRA  DE  ARAUJO  BEZERRA  -  OAB  CE42637-A,

JOAQUIM ROCHA DE LUCENA NETO - OAB CE16042, LUCAS ARAUJO MENESES -

OAB  CE52762,  PEDRO  BARBOSA  SARAIVA  -  OAB  CE34020-A,  PRISCILA

GONCALVES  BRITO  -  OAB  CE33289-A,  RODRIGO  CAVALCANTE  DIAS  -  OAB

CE16555-A, SORAYA VASCONCELOS OLIVEIRA - OAB CE9966, TIAGO REBOUCAS

CYSNE - OAB CE42161, VITÓRIA OLINDA BARROS - OAB CE45474

RECORRENTE: PARTIDO LIBERAL - DIRETÓRIO MUNICIPAL 



ADVOGADOS(AS):  PEDRO  HENRIQUE  MARTINS  ARAÚJO  MENEZES  -  OAB

CE49575, DAMIÃO SOARES TENÓRIO - OAB CE26614-B, CARLA BARBOSA GONDIM

- OAB CE33071, LUANNA PEREIRA DE FREITAS - OAB CE44124

RECORRENTE: LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ADVOGADOS: ÂNGELO LONGO FERRARO - OAB SP261268, BRUNA LUIZA MOTTA

ADORNO -  OAB DF77682,  GEAN CARLOS FERREIRA DE MOURA AGUIAR -  OAB

DF61174, MIGUEL FILIPI PIMENTEL NOVAES - OAB DF57469, STHEFANI LARA DOS

REIS ROCHA - OAB DF54357

RECORRENTE: GABRIELLA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR

ADVOGADOS:  CÁSSIO  FELIPE  GOES  PACHECO  -  OAB  CE17410-A,  LEONARDO

ROBERTO OLIVEIRA DE VASCONCELOS - OAB CE18185-A

RECORRIDO: EVANDRO SÁ BARRETO LEITÃO

ADVOGADOS(AS):  CARLOS  EDUARDO  ROMANHOLI  BRASIL  -  OAB  CE19528-A,

ALCIMOR AGUIAR ROCHA NETO - OAB CE18457, BERGSON DE SOUZA BONFIM -

OAB  CE14364,  BRUNA  FERREIRA  DE  ARAÚJO  BEZERRA  -  OAB  CE42637-A,

JOAQUIM ROCHA DE LUCENA NETO - OAB CE16042, LUCAS ARAÚJO MENESES -

OAB  CE52762,  PEDRO  BARBOSA  SARAIVA  -  OAB  CE34020-A,  PRISCILA

GONÇALVES  BRITO  -  OAB  CE33289-A,  RODRIGO  CAVALCANTE  DIAS  -  OAB

CE16555-A, SORAYA VASCONCELOS OLIVEIRA - OAB CE9966, TIAGO REBOUÇAS

CYSNE - OAB CE42161, VITÓRIA OLINDA BARROS - OAB CE45474

RECORRIDO: PARTIDO LIBERAL - DIRETÓRIO MUNICIPAL 

ADVOGADOS(AS):  PEDRO  HENRIQUE  MARTINS  ARAÚJO  MENEZES  -  OAB

CE49575, DAMIÃO SOARES TENÓRIO - OAB CE26614-B, CARLA BARBOSA GONDIM

- OAB CE33071, LUANNA PEREIRA DE FREITAS - OAB CE44124

RECORRIDO: LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

ADVOGADOS: ÂNGELO LONGO FERRARO - OAB SP261268, BRUNA LUIZA MOTTA

ADORNO -  OAB DF77682,  GEAN CARLOS FERREIRA DE MOURA AGUIAR -  OAB

DF61174, MIGUEL FILIPI PIMENTEL NOVAES - OAB DF57469, STHEFANI LARA DOS

REIS ROCHA - OAB DF54357

RECORRIDO: GABRIELLA PEQUENO COSTA GOMES DE AGUIAR

ADVOGADOS:  CÁSSIO  FELIPE  GOES  PACHECO  -  OAB  CE17410-A,  LEONARDO

ROBERTO OLIVEIRA DE VASCONCELOS - OAB CE18185-A

ASSUNTO: Recursos eleitorais interpostos em face de sentença que julgou procedente

representação por propaganda eleitoral antecipada.

3. RECURSO ELEITORAL N. 0600162-66.2024.6.06.0118
ORIGEM: FORTALEZA/CE



RELATOR: DESEMBARGADOR ELEITORAL LUCIANO NUNES MAIA FREIRE

RECORRENTES:  COLIGAÇÃO  “JUNTOS  FORTALEZA  PODE  MUITO  MAIS

[FEDERAÇÃO  BRASIL  DA  ESPERANÇA  -  FÉ  BRASIL  ”(PT/PC  DO

B/PV)/PP/PSB/PSD/REPUBLICANOS/MDB]  -  FORTALEZA  -  CE,  EVANDRO  SÁ

BARRETO LEITÃO 

ADVOGADOS(A):  BRUNA  FERREIRA  DE  ARAUJO  BEZERRA  -  OAB  CE42637-A,

ALCIMOR AGUIAR ROCHA NETO - OAB CE18457, BERGSON DE SOUZA BONFIM -

OAB  CE14364,  CARLOS  EDUARDO  ROMANHOLI  BRASIL  -  OAB  CE19528-A,

JOAQUIM ROCHA DE LUCENA NETO - OAB CE16042, LUCAS ARAUJO MENESES -

OAB  CE52762,  PEDRO  BARBOSA  SARAIVA  -  OAB  CE34020-A,  PRISCILA

GONCALVES  BRITO  -  OAB  CE33289-A,  RODRIGO  CAVALCANTE  DIAS  -  OAB

CE16555-A, SORAYA VASCONCELOS OLIVEIRA - OAB CE9966, TIAGO REBOUCAS

CYSNE - OAB CE42161, VITORIA OLINDA BARROS - OAB CE45474, MARCELA VILA

NOVA DE ALMEIDA BARBOSA - OAB CE23274

RECORRIDA:  COLIGAÇÃO  “FORTALEZA  NÃO  PODE  PARAR”  [PODE  /  AGIR  /

AVANTE / DC / MOBILIZA / PDT / Federação PSDB CIDADANIA(PSDB/CIDADANIA)] -

FORTALEZA - CE

ADVOGADOS: FRANCISCO DIEGO POTE DE HOLANDA DO NASCIMENTO -  OAB

CE28278-A,  JOÃO DE AGUIAR PUPO -  OAB CE12707-A,  JOAQUIM LÚCIO MELO

FREITAS - OAB CE18419-A, THIAGO ARAUJO MONTEZUMA - OAB CE23667-A

ASSUNTO:  Recurso  eleitoral  interposto  em face  de  sentença  que  julgou  procedente

representação por propaganda eleitoral irregular.
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